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INDICAÇÃO 

 

O Vereador José Amilton Barbosa Leal, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, vem, respeitosamente, apresentar à elevada apreciação do Plenário da Câmara 

Municipal de Oeiras – PI a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal a seguinte medida de relevante interesse público: 

 

QUE SEJA PROVIDENCIADA A CONSTRUÇÃO DE UM POÇO NA 

COMUNIDADE CARRO QUEBRADO, LOCALIZADA NA REGIÃO DA BRIONA, 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE OEIRAS – PI. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição nasce da legítima reivindicação dos moradores da comunidade 

Carro Quebrado, situada na região da Briona, zona rural de Oeiras, que há anos enfrentam 

sérias dificuldades decorrentes da escassez de água. 

O acesso regular e seguro à água é condição fundamental para a vida digna, sendo 

reconhecido como direito humano essencial, indispensável ao consumo, à produção de 

alimentos e à manutenção de atividades socioeconômicas que garantem a sobrevivência de 

inúmeras famílias. A carência desse recurso compromete o bem-estar da população, gera 

insegurança alimentar e limita o desenvolvimento da agricultura familiar, base econômica da 

localidade. 

Diante desse cenário, a construção de um poço representa medida concreta, eficaz e 

urgente, capaz de assegurar abastecimento contínuo, promover saúde pública, reduzir os 

impactos da estiagem e fortalecer a permanência das famílias no campo. Além de beneficiar 

diretamente os moradores da Carro Quebrado, a obra reflete o compromisso do Poder Público 

com a promoção da justiça social e com a valorização da população rural. 

Cumpre destacar que esta Indicação não se limita a uma obra de infraestrutura, mas 

traduz o sentimento de responsabilidade e solidariedade deste Parlamento com os cidadãos 

que mais necessitam. O atendimento desta demanda constitui não apenas um ato 

administrativo, mas também uma afirmação de cidadania, de respeito e de dignidade humana. 
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Assim, submete-se a presente proposição à consideração dos nobres Vereadores, na 

certeza de que, uma vez aprovada, contará com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal 

para sua efetiva execução, em benefício da comunidade Carro Quebrado. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Oeiras-PI, aos 03 dias do mês de outubro de 2025. 

 

 

 

JOSÉ AMILTON BARBOSA LEAL 

Vereador do Município de Oeiras-PI 

 

 


